
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000100/2023  
Processo:  9899-00 2023
  
  
Parecer Kátia Aparecida Franco, João Wagner de Siqueira Antoniol, Tiago Rocha dos Santos -

Comissão Especial de Veto

Trata-se de veto total aposto pela Prefeita Municipal a proposição de Projeto de Lei
000100/2023, de autoria de autoria do I. Vereador Julinho Rossignoli, aprovada por esta Câmara, a
qual "Dispõe Sobre a Circulação de Ônibus/Vans Escolares nos Corredores Exclusivos de Ônibus no
Município de Juiz de Fora, e dá outras providências."

Diante da análise do veto e, sem adentrarmos no mérito, o liberamos para que seja
debatido em Plenário, onde manifestarmos nosso voto.

Palácio Barbosa Lima, 03 de julho de 2024.

Kátia Aparecida Franco Tiago Rocha dos Santos João Wagner de Siqueira
Antoniol

Vereadora Protetora Kátia Franco
- PSB

Vereador Tiago Bonecão - PSD Vereador João Wagner Antoniol -
MDB
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